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	INDICAÇÃO Nº 484/2011




AUTORIA: Vereador CLOVIS  DE PAULA e DEMAIS VEREADORES
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL CONSTRUIR QUEBRA-MOLAS ALONGADO E FAIXA DE PEDESTRE NA RUA PORTO VELHO, EM FRENTE A GOTARDO PNEUS.
                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal construir quebra-molas alongado e faixa de pedestre na Rua Porto Velho em frente a Gotardo Pneus.





JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o Executivo Municipal tome providências urgentes junto ao órgão competente sobre o assunto, tendo em vista que a maioria da população que se desloca do Bairro Jardim das Palmeiras para o centro da cidade e vice-versa, e as pessoas que vão do centro da cidade para fazer compras do outro lado da Av. Olacyr de Morais, tanto de bicicleta ou até mesmo a pé, fazem a travessia naquele local correndo sério risco de atropelamento.
Informamos, ainda, que se essas medidas forem adotadas, além de preservar a vida de muitas pessoas que ali transitam, o Município deixa de desembolsar recursos financeiros no tratamento de vítimas de acidente, uma vez que a maior parte das despesas é paga com recursos do Município.                       

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de agosto de 2011.
Ver. CLÓVIS ANTONIO DE PAULA

Ver. CLÓVIS DE PAULA              Ver. AMANTINO BAIOTO

Ver. ARLEY LEITE PEREIRA                  Ver. DIONARDO MENDES 

Ver. EDLAMÁ B. MARQUES             Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Ver. VAGNER HERKLOTZ              Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





